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PROJETO DE LEI Nº 126, De 01 de OUTUBRO de 2013 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito 
Suplementar, no Orçamento de 2013, Lei Municipal nº 
3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 150.000,00. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no Orçamento Municipal de 2013, Lei 
Municipal nº 3.716, de 29.11.12, com a seguinte classificação funcional 
programática: 
08.00- Secretaria Municipal de Saúde 
002- Fundo Municipal de Saúde- Rec. Vinculados 
10.302.3033.1079- Convênio Estado Aquisição Veículos para  Saúde 
449052000000000- Equipam. e Material Permanente  Vinc.4292.........R$150.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar de que trata 
esta Lei, o Convênio com a Secretaria Estadual de Saúde, Portaria 337/2013,  
Processo nº 013488-20-00/13-7, no valor de R$100.000,00, e Convênio Processo nº 
20-00/13-9, no valor de R$ 50.000,00.  
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, ao 
1º dia do mês de outubro de 2013. 
                                          
                       
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.629 /13-SMA   Sobradinho, 01  de outubro de 2013. 
 
 
 
Ilma.Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan, 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
 
     Senhora  Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 126, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar,  no Orçamento de 2013, Lei 
Municipal nº 3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 150.000,00. 

Estes recursos destinam-se a aquisição de 
veículos, para a Secretaria de Saúde, sendo  um destes veículos uma van, através 
de Convênio com a Secretaria Estadual de Saúde, Portaria 337/2013,   Processo nº 
013488-20-00/13-7, no valor de R$100.000,00 e Convênio Processo nº 20-00/13-9, 
no valor de R$ 50.000,00. 

  
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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